
 

 

MOÇÃO N.º 3 

A qualidade dos serviços de saúde prestados à população representa um fator crítico para a garantia da 

qualidade de vida de um território. Estando em curso uma reestruturação dos serviços hospitalares na 

grande Lisboa, com implicações significativas ao nível da oferta de especialidades e das valências 

existentes em cada unidade hospitalar, com potencial diminuição da diversidade e, potencialmente, da 

qualidade dos serviços prestados, importa assegurar um acompanhamento de proximidade dos 

resultados da mesma para a população do Lumiar.  

Num território com mais de 45 mil habitantes, com uma parcela significativa de população envelhecida 

e carecida de especial atenção no acesso à prestação de cuidados de saúde, o destino da oferta no 

Hospital Pulido Valente e a sua articulação com as demais unidades integradas no Centro Hospital de 

Lisboa Norte reveste-se, pois, de estrutural importância para o futuro da população e da sua qualidade 

de vida.  

Neste quadro, ao facto de estar em curso uma reestruturação dos serviços hospitalares, acresce ainda o 

significativo potencial do espaço envolvente e enquadrador das instalações do Hospital Pulido Valente 

e das múltiplas potencialidades que oferecem os vários pavilhões desativados aí existentes para reforço 

de oferta de serviços complementares associados à saúde da população e a projetos solidários.  

Assim, a Assembleia de Freguesia do Lumiar, na sua reunião de 30 de abril de 2014, delibera o 

seguinte:  

1. Recomendar à Junta de Freguesia o acompanhamento, junto dos corpos dirigentes do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, do desenvolvimento da reestruturação que possa ter impacto no 

Hospital Pulido Valente;  

2. Reafirmar a necessidade da manutenção da oferta de serviços no Hospital Pulido Valente, bem 

como o cumprimento das medidas previstas quanto a equipamentos de saúde no território do 

Lumiar;  

3. Dar conhecimento do texto da presente moção ao Ministério da Saúde.  

Lisboa, 30 de abril de 2014 

Os proponentes 

Os membros da Assembleia de Freguesia eleitos pelo Partido Socialista 

APROVADA POR UNANIMIDADE  


